
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.

LEI N? 858, DE 18 DE OUTUBRO DE 1984.
"Cria o PLANTM NOTURNO, de funcionamento de far

mácias e drogarias ,dentro do Município de Nova I

guaçu,e dá outras providênci as". A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUS REPRE
SENTANTES LEGAIS DECRETA E'EU SANCIONO A SEGUIN7

TE- LEI: Art. I? - Fica criado no Município de No

va Iguaçu,o PLANTÃO NOTURNO,para o funcionamentõ

de farmácias e drogarias,devendo ser respeitado'

.0 horário compreendido entre 22:00 horàs e termi

nando às 6:00 horas do dia seguinte. -
Art. 2? - Fica atribufdo ao Poder Execu

ti.vo,a obrigação de estabelecer o Plantão das I
farmácias e drogarias,ouvindo-se quando da cria

ção do referido Plantão,a Associação Comercial e

Industrial do MUnicípio de Nova Iguaç~,no'que I

coube r. A'- 3 P dE' d •rt. ? - O o er xecutlvo, evera promo

ver todos'os meios necessários,para que o PIar, 7

tão,possa ser,cumprido e respeitado, inclusive •
sancionando os infratores.

Art. 4? - Esta Lei entrará em vigor na I
data de sua publicação.

/Art. 5? - Revogam-se as disposições em
.contrá rio.
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